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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO – FUNPREV 
 

  
 

P O R T A R I A N° 022/2026 
 

A SECRETÁRIA	 MUNICIPAL	 DE	 PREVIDÊNCIA	 SOCIAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo cargo, e com fundamento no Procedimento Administrativo nº	 B/18-089/2016 
bem como no Processo Administrativo nº 3258/2025, 
 

R E S O L V E: 
  
	

 RETIFICAR a Portaria nº	 034/2017, referente ao Processo Administrativo nº	
B/18-089/2016, que concedeu pensão por morte ao menor Gabriel Morais Monteiro do 
Nascimento, em razão do falecimento da servidora pública municipal Srª Ana Cristina Morais 
Moreira, matrıćula nº 21/320, ocupante do cargo de Docente I, Nıv́el II, Referência I I, cujo texto 
segue abaixo: 
 
 

 

Onde	se	lê:	
 
Importância mensal de R$ 859,39 (oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e nove 

centavos), correspondente a 50% da totalidade da remuneração de contribuição do cargo 
efetivo em que se deu o falecimento.	

 

Leia-se:	
	
Importância por cento) da totalidade mensal correspondente a 100% (cem da 

remuneração de contribuição do cargo	efetivo em que se deu o falecimento, nos termos do art. 
40, § 7º, da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003, e art. 41, § 2º, alıńea 
‘a’, da Lei Municipal nº 717/2013.  

 
 Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 034/2017. 
 
Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de dezembro de 2025. 
   
 
 

Rio Claro-RJ, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Alexandra Leone Peixoto 
Secretária Municipal de Previdência 

Mat. 21/449 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4953, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ,  no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado no Processo Administrativo nº. 0405/2026, conforme Edital do 
Concurso Público nº 002/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Os candidatos constantes do Anexo I foram oficialmente convocados, 
aqueles que não compareceram ou desistiram no prazo legal  serão considerados 
desistentes.

Art. 2º Fica o Secretário Municipal de Administração, autorizado a convocar os 
concursados, obedecida à ordem de classificação no Concurso Público, para atender 
os cargos vagos na Administração Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
          Rio Claro/RJ, 19 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

ANEXO I

DESISTENTES/NÃO COMPARECIMENTO:

NOME: MADANA PINTOR – MICHELLY HELENA DE SANT’ANNA PINTOR
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA: 1
Data da Convocação: 17/11/2025
Data de Comparecimento: 28/11/2025
Data Desistência: 08/01/2026
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